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A informação contida neste documento destina-se a ser utilizada exclusivamente por  

CLIENTES e PARTNERS ETICADATA SOFTWARE podendo o seu conteúdo ser alterado sem aviso prévio.   
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Introdução 
 

A aprovação de diversos diplomas com medidas de apoio às empresas e aos trabalhadores 

devido ao surto de COVID-19, está a colocar novos desafios aos produtores de software, 

sobretudo devido ao curto espaço de tempo que terão para desenvolver processos que 

respondam cabalmente às diversas necessidades; desde o cálculo dos vencimentos aos 

modelos declarativos, dos mapas de gestão às integrações com a tesouraria e contabilidade, 

etc. 

O presente documento tem por objetivo informar os utilizadores eticadata acerca das medidas 

aplicáveis às empresas, que terão como ferramenta de suporte a aplicação de gestão de 

recursos humanos e a solução preconizada para cada uma delas. 

A informação apresentada tem por base o entendimento da eticadata sobre as matérias 

envolvidas, mas não cobre todos os cenários de configuração, sendo por isso necessário que o 

utilizador ajuste a aplicação de modo a responder às suas necessidades. 

Além disso, algumas das orientações não são tão precisas quanto desejado à data da 

publicação deste documento, esperando-se melhor clarificação de alguns dos assuntos e, se 

for caso disso, será ajustada a informação agora divulgada.  
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Medidas de apoio cuja compensação é efetuada diretamente pela 

Segurança Social ao trabalhador 
 

Subsídio por doença por motivo de isolamento imposto pelas entidades 

competentes 

 

Características: 

 Subsídio por doença comparticipado em 100% da remuneração base. 

 Duração máxima de 14 dias. 

 Subsídio pago diretamente pela Segurança Social ao trabalhador. 

 

Nota: Caso se verifique doença durante ou após os 14 dias de isolamento profilático, a 

compensação pela Segurança Social segue os termos gerais de uma baixa médica. 

 

Procedimentos a seguir pela entidade empregadora 

 Comunicar à Segurança Social, através de um modelo próprio, os funcionários que se 

encontrem nesta situação, e juntar a cópia das declarações submetidas pelos 

trabalhadores à empresa. 

 Processamento do vencimento – A entidade empregadora regista uma falta justificada 

por baixa com perda de vencimento, pelo período da baixa médica. 

 

Procedimentos a adotar na aplicação de recursos humanos eticadata 
 

Esta medida não tem qualquer impacto na aplicação de recursos humanos, pelo que se propõe 

a adoção dos seguintes procedimentos, que podem ser efetuados na versão existente. 

 Deve ser tratado como qualquer outro registo de ausência por baixa com perda de 
vencimento, devendo ser usado um código de falta com perda de remuneração. 

o De notar que, no período de processamento, o trabalhador pode estar ausente 
por diferentes motivos (isolamento preventivo, doença, ou apoio familiar), 
pelo que se aconselha a utilização de códigos de falta distintos para permitir 
que essa informação possa ser extraída de forma separada mais tarde para 
fins estatísticos e/ou legais. 

 Efetuar o processamento e emitir os recibos de vencimento. 

 O mapa de Segurança Social refletirá apenas o trabalho efetivo do trabalhador. 
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Assistência a filho/neto por isolamento profilático, imposto pela entidade 

competente 

Características: 

 Apoio excecional aplicado aos trabalhadores que faltem ao trabalho por motivo de 

acompanhamento de isolamento profilático de filhos ou outros menores, com idade 

igual ou inferior a 12 anos ou com deficiência/doença crónica, independentemente da 

idade. 

 O trabalhador tem direito ao subsídio por assistência a filho/neto, no valor de 65% da 

remuneração. Com entrada em vigor do OE 2020 terá 100% da remuneração. 

 Duração máxima de 14 dias. 

 Subsídio pago diretamente pela Segurança Social ao trabalhador. 

 

Nota: Caso se verifique doença durante ou após os 14 dias de isolamento profilático, a 

compensação pela Segurança Social por assistência ao filho / neto segue os termos gerais da 

prestação. 

 

Procedimentos a seguir pela entidade empregadora 

 Não existe qualquer comunicação da empresa à Segurança Social, seguindo-se por isso 

os trâmites que estavam em vigor para este efeito. 

 Processamento do vencimento – A entidade empregadora regista uma falta justificada 

com perda de vencimento, pelo período de ausência. 

 

Procedimentos a adotar na aplicação de recursos humanos eticadata 

 Deve ser tratado como qualquer outro registo de ausência por baixa com perda de 

vencimento, devendo ser usado um código de falta com perda de remuneração. 

o De notar que, no período de processamento, o trabalhador pode estar ausente 

por diferentes motivos (isolamento preventivo, doença, ou apoio familiar), 

pelo que se aconselha a utilização de códigos de falta distintos para permitir 

que essa informação possa ser extraída de forma separada mais tarde, para 

fins estatísticos e/ou legais. 

 Efetuar o processamento e emitir os recibos de vencimento. 

 O mapa de Segurança Social refletirá apenas o tempo de trabalho efetivo do 

trabalhador. 
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Medidas de apoio cuja compensação é efetuada pela Segurança 

Social à Empresa 

 

Apoio excecional à família para trabalhadores por conta de outrem 
 

Características: 

 Apoio excecional aplicado aos trabalhadores que faltem ao trabalho por motivo de 

assistência a filhos ou outros menores, com idade igual ou inferior a 12 anos. 

 O trabalhador tem direito a um apoio excecional correspondente a 2/3 da sua 

remuneração base (excluindo-se outras componentes de remuneração), pagos em 

partes iguais pela entidade empregadora e pela Segurança Social. 

 O limite mínimo de comparticipação é 1 x RMMG (635,00 Eur) e o limite máximo é de 

3 x RMMG (1.905,00 Eur), sendo calculado em função do número de dias de falta ao 

trabalho. 

 O apoio será válido durante o período de interrupção letiva da rede de 

estabelecimentos de ensino, mas não inclui o período de férias escolares que decorre 

entre o dia 30 de Março e 9 de Abril, salvo exceções previstas na lei.  

 O apoio é pago pela Segurança Social à entidade empregadora. 

 A declaração de remunerações tem de ser efetuada nos seguintes termos: 

o No período em que esteve ao serviço, é declarado da forma que já existia. 

o No período das faltas sujeitas a este apoio: 

 Quotizações (11% do trabalhador ou outra) – aplica-se ao total do 

apoio recebido. 

 Contribuições (por norma 23,75% - mas pode ser diferente) – aplica-se 

apenas a 50% do valor pago (da parte comparticipada pela empresa). 

Não obstante, estas verbas terão de ser todas declaradas com base 

numa taxa média, neste caso, 11,90 (23,75 / 2 = 11,875 -> 11,90) 

 O cálculo é aplicável na proporção do tempo de ausência por este 

motivo. 

 O tempo declarado deve corresponder ao tempo completo e não ao 

equivalente a 2/3. Por exemplo, para 12 dias de apoio têm de ser 

declarados 12 dias e não 8 dias (12 x 2/3).  

 Mesmo no período de ausência podem ou não ser pagos outros 

abonos não abrangidos pelo apoio (como diuturnidades e isenção de 

horário, por exemplo), mas não devem relevar para determinação dos 
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2/3 da compensação, sendo neste caso suportados integralmente pela 

empresa. 

 Recibo de vencimento:  

o Pode conter ou não outros abonos que não sejam remuneração base (como 

diuturnidades e isenção de horário, mas não fazem parte do apoio) e a parte 

da remuneração base relativa ao período em que o funcionário está ao 

serviço. 

o Deverão conter dois abonos especiais para o apoio da empresa e da Segurança 

Social. Esta separação torna-se importante para tornar claro ao funcionário a 

origem dos apoios e sobretudo para facilitar o cálculo das contribuições. 

 

Procedimentos a seguir pela entidade empregadora 
 

 Comunicação à Segurança Social, através de um modelo próprio, a disponibilizar por 

este organismo até ao final de março. 

 

Procedimentos a adotar na aplicação de recursos humanos eticadata 
 

Os valores propostos de configuração correspondem à interpretação dada pela eticadata aos 

diplomas, não devendo ser vinculativa, uma vez que a legislação, em parte, tem sido omissa 

e/ou dúbia, o que pode levar a algumas imprecisões, pelo que o utilizador poderá ajustá-los, se 

for esse o caso.  

Tipificação da falta 

Deve ser tratada como qualquer outro registo de ausência justificada sem remuneração, 

devendo ser criado um código de falta específico com as seguintes características: 

 

 Poderá ser configurada em dias ou em horas. 
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 Outros abonos descontados pela falta – Além do vencimento, subsídio de alimentação 

e subsídio de turno, estes dois últimos quando assinalados; é possível indicar outros 

abonos que serão abatidos no recibo.   

 

 

 Nesta falta é possível indicar dois abonos por compensação da falta e respetivo fator a 

considerar, sendo que um corresponderá à comparticipação da empresa e o outro à 

comparticipação da Segurança Social.  

 Para cada abono será necessário indicar o fator a aplicar. No exemplo, 2/3 representa 

o montante do abono a calcular em função do valor da falta e 0,5 representa metade 

do valor resultante dos 2/3, conforme está previsto na Lei.  

 Abonos a considerar – Define quais os abonos descontados pela falta que relevam 

para a aplicação do fator. Justifica-se porque pode ser descontado pela falta, por 

exemplo o subsídio de refeição, mas este não fará parte da base que determina os 2/3 

do valor a compensar. 
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 Aplica Limite Mínimo / Aplica Limite Máximo – Define se a compensação está 

condicionada a um limite mínimo e máximo, limites que estão definidos na Empresa \ 

Exercício \ Recursos humanos. 

 

Os limites são aplicáveis de modo a assegurar uma compensação mínima 

correspondente a 1 x RMMG e uma compensação máxima de 3 x RMMG, sendo que 

estes limites serão aplicados sempre na proporção do tempo descontado pela falta. 

Considerando o mês completo, a retribuição mínima será de 635,00 Eur. e a máxima 

de 1.905,00 Eur. 

No caso dos trabalhadores a tempo parcial, o limite mínimo é verificado nas seguintes 

condições: 

o Caso o vencimento seja igual ou superior à RMMG, considera o limite mínimo 

definido na ficha da empresa. 

o Caso o vencimento seja inferior à RMMG, passa ser o próprio vencimento o 

balizamento do limite mínimo. 

 Esta falta deverá afetar o mapa de Segurança Social, para que seja possível apurar os 

dias relativos ao apoio a declarar a este organismo. 
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Tipificação dos abonos por compensação da falta 

 Os novos abonos associados à falta têm também especificações próprias de modo que 

seja possível indicar para cada um deles o regime de Segurança Social, embora neste 

caso ambos deverão ter assinalado o regime 2. 

 

o Deve descontar IRS. 

o Deve descontar para a Segurança Social. 

o Segurança Social \ Aplicar Regime 2 – Indica que o abono será calculado para o 

segundo regime de Segurança Social, que permitirá separar das remunerações 

pagas normalmente pela contraprestação de trabalho. 

o Segurança Social \ Não Considera Taxa Contribuinte – Indica que o abono pode 

calcular ou não a taxa contributiva da empresa, que esteja definida no regime 

da Segurança Social. Como tem de calcular, esta checkbox não deverá ser 

selecionada. 

 Exemplo de configuração do abono de compensação suportado pela Segurança Social 
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Edição da tabela Segurança Social – Configuração de novos regimes 

Deverá existir um regime de segurança social com as taxas contribuinte: 11,90% e Beneficiário: 
11%.  

 

A taxa de 11,90 para o contribuinte resulta da divisão por 2 da taxa 23,75, arredondada à 

décima, uma vez que o apoio é suportado em partes iguais e a taxa de contribuição relativa ao 

apoio da Segurança Social é zero e o da empresa é 23,75. 

 

Edição da tabela Funcionários – Configuração do Regime 2 de Segurança Social 

Os funcionários abrangidos por esta medida deverão ter definido o segundo regime de 

Segurança Social a que estarão sujeitos. 

 

De modo a agilizar a associação aos funcionários do regime 2 da Segurança Social, foi 

disponibilizada em Utilitários \ Alterações Gerais, uma nova opção para efetuar a associação 

em massa desta configuração. 
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No passo seguinte, deverá assinalar a checkbox “Regime 2” 

 

No último passo, seleciona-se quais os funcionários aos quais se pretende atribuir o regime 2 

da Segurança Social. 
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Lançamento da falta  

A falta deve ser lançada pelo número de dias (ou horas) correspondente ao tempo efetivo de 

ausência do funcionário por apoio à família.  

Importante: Uma vez que o apoio atribuído pela Segurança Social à empresa será calculado 

numa base de 30 dias, é aconselhável que, na aplicação, os funcionários tenham o 

processamento configurado para 30 dias, durante o período em que exista esta compensação. 

De contrário, o valor a compensar calculado para o recibo e para o mapa das remunerações 

poderá divergir da retribuição que a Segurança Social irá efetuar. 

 

A introdução das faltas pode ser efetuada individualmente, através desta janela, existindo, 

porém, outras formas de inserir. 

 Através da janela de lançamentos múltiplos. 

 Pelo processamento, neste caso a inserção será em massa, restringida pelos filtros 

disponíveis na janela de processamentos. 

 Na ficha dos funcionários, em editar Fixos, Unitários e Base – Esta opção é 

recomendável caso se preveja a ausência por períodos superiores a um mês. 
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Emissão do recibo de vencimento 

Exemplo de funcionário que aufere um vencimento cujo valor de 2/3 é inferior a 1 x RMMG 

 

Exemplo de funcionário que aufere um vencimento cujo valor de 2/3 está entre o limite 

mínimo e máximo da compensação. 
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Exemplo de funcionário que aufere um vencimento cujo valor de 2/3 é superior a 3 x RMMG 
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Declaração de remunerações à Segurança Social 

O mapa será emitido e o ficheiro gerado de acordo com as mesmas regras que existiam. 

Apenas terá outras taxas, para declarar as remunerações relativas ao apoio à família. 

Declaração das verbas relativas à compensação por apoio à família 

 

Declaração das verbas relativas ao tempo de trabalho normal 

 

 

Criação de valores por defeito 

No que for possível, serão criados de forma automática abonos, desconto e faltas pré-

configurados de acordo com algumas das normas em vigor. 
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Apoio à manutenção de contratos de trabalho em situação de crise empresarial 

(“Lay-off” simplificado) 

Características: 

 Aplicável aos empregadores de natureza privada, incluindo as entidades do setor 

social, comprovadamente em situação de crise empresarial, com paragem total ou 

parcial da atividade da empresa ou quebra abrupta e acentuada de, pelo menos, 40% 

da faturação em consequência do surto de COVID19. 

 Apoio financeiro por trabalhador, atribuído à empresa, correspondente a 2/3 da sua 

remuneração normal ilíquida com um mínimo de 1 x RMMG (635,00 Eur) e um máximo 

de 3 x RMMG (1.905,00 Eur), correspondente ao seu período normal de trabalho. A 

Segurança Social suporta 70% do valor do apoio e a entidade empregadora os 

restantes 30%. 

 No caso da modalidade de “Lay-off” por redução do tempo de trabalho, o valor do 

apoio considerado é apenas o diferencial que resultar dos 2/3 da remuneração ilíquida 

e o valor de retribuição do trabalho durante o período em “Lay-off”. 

 A remuneração normal ilíquida inclui diuturnidades e isenção de horário, mas exclui o 

subsídio de refeição. O subsídio de turno é elegível para a remuneração ilíquida, caso a 

empresa esteja em laboração. 

 Isenta na totalidade as contribuições a cargo da entidade empregadora, dos 

trabalhadores e membros dos órgãos estatutários. 

 O apoio tem a duração de 3 meses e expira em 30/06/2020. 

 Tempo a declarar na DMR da Segurança Social 

o Corresponde ao tempo completo do período em causa. Por exemplo, para um 

mês são declarados 30 dias de trabalho, mas apenas o equivalente a 2/3 de 

remuneração (nos termos em que o recibo for processado). 

o No caso da entrada em “Lay-off” não ocorrer no início do mês, terá de ser 

declarado separadamente o tempo de trabalho antes de entrada em “Lay-off” 

do que estiver em “Lay-off”, sendo que a soma não deverá ultrapassar os 30 

dias. 
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Procedimentos a seguir pela entidade empregadora 

 Deve comunicar por escrito aos trabalhadores a entrada nesta nova situação. 

 Deve enviar à Segurança Social os documentos legalmente especificados para 

demonstrar a situação da empresa. 

 Processamento do vencimento – A entidade empregadora regista uma falta justificada 

com perda de vencimento, pelo período de ausência. 

 

Procedimentos a adotar na aplicação de recursos humanos eticadata 
 

Os valores propostos de configuração correspondem à interpretação dada pela eticadata aos 

diplomas, não devendo ser vinculativa, uma vez que a legislação, em parte, tem sido omissa 

e/ou dúbia, o que pode levar a algumas imprecisões, pelo que o utilizador poderá ajustá-los, se 

for esse o caso.  
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“Lay-off” por Suspensão do contrato de trabalho 
 

Tipificação da falta  

No caso de suspensão temporária do contrato de trabalho, deve ser tratado como qualquer 

outro registo de ausência justificada com perda total de vencimento, devendo ser criado um 

código de falta específico com as seguintes características: 

 

 Poderá ser configurada em dias ou em horas. 

 Outros abonos descontados pela falta – Além do vencimento, subsídio de alimentação 

e subsídio de turno, estes dois últimos quando assinalados; é possível indicar outros 

abonos que serão abatidos no recibo.   

 

 

 Nesta falta devem ser indicados dois abonos por compensação da falta e o respetivo 

fator a considerar, sendo que um corresponderá à comparticipação da empresa e o 

outro à comparticipação da Segurança Social.  

 Para cada abono será necessário indicar o fator a aplicar. No exemplo, 2/3 representa 

o montante do abono a calcular em função do valor da falta e 0,3 ou 0,7 representa a 

parte do valor resultante dos 2/3 a suportar respetivamente pela empresa e pela 

Segurança Social, nos termos da Lei. Podem serem usadas outras expressões 

matemáticas, desde que resultem no valor esperado. 
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 Abonos a considerar – Define quais os abonos descontados pela falta que relevam 

para aplicação do fator. Justifica-se porque pode ser descontado pela falta, por 

exemplo o subsídio de refeição, mas este não fará parte da base que determina os 2/3 

do valor a compensar. 

 

 Aplica Limite Mínimo / Aplica Limite Máximo – Define se a compensação está 

condicionada a um limite mínimo e máximo, limites que estão definidos na Empresa \ 

Exercício \ Recursos humanos. 

 

Os limites são aplicáveis de modo a assegurar uma compensação mínima 

correspondente a 1 x RMMG e uma compensação máxima de 3 x RMMG, sendo que 

estes limites serão aplicados sempre na proporção do tempo descontado pela falta. 

Considerando o mês completo, a retribuição mínima será de 635,00 Eur. e a máxima 

de 1.905,00 Eur. 

No caso dos trabalhadores a tempo parcial, o limite mínimo é verificado nas seguintes 

condições: 

o Caso o vencimento seja igual ou superior à RMMG, considera o limite mínimo 

definido na ficha da empresa. 

o Caso o vencimento seja inferior à RMMG, passa ser o próprio vencimento o 

balizamento do limite mínimo. 
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 Esta falta deverá afetar o mapa de Segurança Social, para que seja possível apurar os 

dias relativos ao apoio a declarar a este organismo. 

 

Tipificação dos abonos por compensação da falta 

 Os novos abonos associados à falta para a situação de “Lay-off” têm características 

semelhantes na sua tipificação, devendo, por isso, ambas terem a mesma 

configuração. 

 

o Devem descontar IRS. 

o Devem descontar para a Segurança Social. 

o Segurança Social \ Aplicar Regime 2 ou 3 – Indica que o abono será calculado 

para um dos regimes de Segurança Social assinalados, o que permitirá separá-

lo das remunerações pagas normalmente pela contraprestação de trabalho.  

Nota: Aconselha-se a que seja indicado o regime 3, nos casos de “Lay-off”, de 

modo a salvaguardar a utilização do regime 2 para situações de ausência por 

apoio à família cuja TSU é diferente da deste apoio. Não obstante, o utilizador 

poderá usar outras configurações, desde que assegure a distinção entre estes 

dois apoios. 

o Segurança Social \ Considera Taxa Contribuinte – Indica que o abono pode 

calcular ou não a taxa contributiva da empresa, que esteja definida no regime 

da Segurança Social. Neste caso, como o regime a criar não terá taxa 

contributiva da empresa (referido a seguir) será indiferente o que estiver 

definido neste parâmetro. 
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Edição da tabela Segurança Social – Configuração de novos regimes 

Deverá existir um regime de Segurança Social com a contribuição da empresa “0” e do 

trabalhador “11%”, embora a taxa do trabalhador possa ser diferente. 

 

 

Edição da tabela Funcionários – Configuração do Regime 3 de segurança Social 

Os funcionários abrangidos por esta medida deverão ter definido um novo regime, que pode 

ser o regime 2 ou o regime 3, para acautelar que no mesmo período o trabalhador venha a 

usufruir de outro apoio que implique a separação dos montantes na declaração, 

nomeadamente do apoio extraordinário de apoio à família.  

 

Assim, para se manter a coerência com as parametrizações já efetuadas neste contexto, 

deverá ser associado ao campo “Seg. Social 3” o novo código para “Lay-Off” (qualquer das 

modalidades). 
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De modo a agilizar a associação do regime Segurança Social aos funcionários, foi 

disponibilizada em Utilitários \ Alterações Gerais, uma nova opção para efetuar a associação 

em massa desta configuração. 

  

No passo seguinte, deverá assinalar a checkbox “Regime 3”. 

 

No último passo, seleciona-se quais os funcionários aos quais se pretende atribuir o regime 3 

da Segurança Social. 
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Lançamento da falta  

A falta deve ser lançada pelo número de dias (ou horas) correspondente ao tempo efetivo de 

ausência do funcionário. 

Importante: Uma vez que o apoio atribuído pela Segurança Social à empresa será calculado 

numa base de 30 dias, é aconselhável que, na aplicação, os funcionários tenham o 

processamento configurado para 30 dias, durante o período em que exista esta compensação, 

De contrário, o valor a compensar calculado para o recibo e para o mapa das remunerações 

poderá divergir da retribuição que a Segurança Social irá efetuar. 

O exemplo abaixo é meramente informativo. 

 

 

A introdução das faltas pode ser efetuada individualmente, através desta janela, existindo, 

porém, outras formas de inserir: 

 Através da janela de lançamentos múltiplos. 

 Pelo processamento, neste caso a inserção será em massa, restringida pelos filtros 

disponíveis na janela de processamentos. 

 Na ficha dos funcionários, em editar Fixos, Unitários e Base – Esta opção é 

recomendável caso se preveja a ausência por períodos superiores a um mês. 
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Emissão do recibo de vencimento 

Exemplo de funcionário que aufere um vencimento cujo valor de 2/3 está entre o limite 

mínimo e máximo da compensação. 
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Declaração de remunerações à Segurança Social 

O mapa será emitido e o ficheiro gerado de acordo com as mesmas regras que existiam. 

Apenas terá outras taxas, para declarar as remunerações relativas ao “Lay-off”. 

Declaração das verbas relativas à compensação por “Lay-off” 

 

 

Declaração das verbas relativas ao tempo de trabalho normal 

 

 

Criação de valores por defeito 

No que for possível serão criados de forma automática abonos, descontos e faltas pré-

configurados de acordo com algumas das normas em vigor. 
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“Lay-off” por Redução do tempo de trabalho 
 

O “Lay-off” por redução do tempo de trabalho tem algumas especificidades que obrigam a que 

o processo de cálculo e algumas das parametrizações sejam diferentes. 

A principal diferença reside no facto de um trabalhador que esteja em “Lay-off” por redução 

do tempo de trabalho, continuar ao serviço da empresa, mas com um horário mais reduzido 

sendo, por isso, necessário apurar os valores relativos ao tempo que trabalhou e ao tempo que 

esteve ausente por redução do tempo de trabalho, e apurar 2/3 da soma dessas duas 

componentes, nos termos da lei. 

Além disso, decidiu-se também desenvolver uma nova janela para lançamento das horas de 

redução do tempo de trabalho, nos mesmos moldes do que é comunicado à Segurança Social, 

para facilitar ao utilizador o registo da ausência e assegurar alguma coerência, evitando 

divergências entre a informação declarada e a que será processada nos recursos humanos 

eticadata.  

Apesar de algumas das configurações serem iguais, optou-se por descrever todos os passos 

para melhor compreensão.  

 

Tipificação da falta  

No caso de “Lay-off” por redução do tempo de trabalho, a falta terá uma configuração 

específica uma vez que terá de desencadear cálculos diferentes do que ocorre para um cenário 

de ausência por motivo de “Lay-off” por suspensão de contrato de trabalho ou para o cálculo 

de apoio à família em que, nestes casos, o tempo de ausência é total.  

Deste modo, o processo de configuração deverá ser o seguinte: 

 

 A falta tem de ser configurada em horas. 

 Outros abonos descontados pela falta – Além do vencimento, subsídio de alimentação 

e subsídio de turno, estes dois últimos quando assinalados; é possível indicar outros 

abonos que serão abatidos no recibo.   
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 Abonos a considerar – Define quais os abonos descontados pela falta que relevam 

para a aplicação do fator. Justifica-se porque pode ser descontado pela falta, por 

exemplo, o subsídio de refeição, mas este não fará parte da base que determina os 2/3 

do valor a compensar. 

 

 Nesta falta devem ser indicados dois abonos por compensação da falta e o respetivo 

fator a considerar, sendo que um corresponderá à comparticipação da empresa e o 

outro à comparticipação da Segurança Social.  

Nota: Podem ser os mesmos dos utilizados no cálculo do “Lay-off” por suspensão do 

contrato de trabalho, por se tratar apenas de uma modalidade diferente deste apoio 

que, na prática, tem o mesmo tratamento, quer ao nível de cálculo de impostos quer 

ao nível declarativo. 

 Para cada abono será necessário indicar o fator a aplicar. No exemplo, 2/3 representa 

o montante do abono a calcular em função do valor da falta e 0,3 ou 0,7 representa a 

parte do valor resultante dos 2/3 a suportar, respetivamente pela empresa e pela 

Segurança Social, nos termos da Lei. Podem serem usadas outras expressões 

matemáticas, desde que resultem no valor esperado. 

 LayOff – Redução do tempo de trabalho – Esta checkbox deve ser assinalada para 

indicar que será esta a modalidade de cálculo de “Lay-off”. 

 Abono retribuição do trabalho – A combo fica ativa quando assinalado que é LayOff 

por redução do tempo de trabalho. Necessário para lançar de forma autónoma a verba 

correspondente ao tempo de trabalho durante o período em que está em “Lay-off”, 
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uma vez que, tal como os abonos de compensação, tem TSU diferente do trabalho 

realizado antes de entrar em vigor o apoio. 

 Aplica Limite Mínimo / Aplica Limite Máximo – Define se a compensação está 

condicionada a um limite mínimo e máximo, limites que estão definidos na Empresa \ 

Exercício \ Recursos humanos. 

 

Os limites são aplicáveis de modo a assegurar uma compensação mínima 

correspondente a 1 x RMMG e uma compensação máxima de 3 x RMMG, sendo que 

estes limites serão aplicados sempre na proporção do tempo descontado pela falta. 

Considerando o mês completo, a retribuição mínima será de 635,00 Eur. e a máxima 

de 1.905,00 Eur. 

No caso dos trabalhadores a tempo parcial, o limite mínimo é verificado nas seguintes 

condições: 

o Caso o vencimento seja igual ou superior à RMMG, considera o limite mínimo 

definido na ficha da empresa. 

o Caso o vencimento seja inferior à RMMG, passa ser o próprio vencimento o 

balizamento do limite mínimo. 

 Esta falta deverá afetar o mapa de Segurança Social, para que seja possível apurar os 

dias relativos ao apoio a declarar a este organismo. 
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Tipificação dos abonos por compensação da falta e do abono de retribuição do tempo de 

trabalho 

 Os novos abonos associados à falta para a situação de “Lay-off” têm características 

semelhantes na sua tipificação, devendo, por isso, os três abonos (dois abonos de 

compensação e o abono de retribuição pelo tempo de trabalho) terem a mesma 

configuração. 

 

o Devem descontar IRS. 

o Devem descontar para a Segurança Social. 

o Segurança Social \ Aplicar Regime 2 ou 3 – Indica que o abono será calculado 

para um dos regimes de Segurança Social assinalados, o que permitirá separá-

lo das remunerações pagas normalmente pela contraprestação de trabalho.  

Nota: Aconselha-se a que seja indicado o regime 3, nos casos de “Lay-off”, de 

modo a salvaguardar a utilização do regime 2, para situações de ausência por 

apoio à família cuja TSU é diferente da deste apoio. Não obstante, o utilizador 

poderá usar outras configurações, desde que assegure a distinção entre estes 

dois apoios. 

o Segurança Social \ Considera Taxa Contribuinte – Indica que o abono pode 

calcular ou não a taxa contributiva da empresa, que esteja definida no regime 

da Segurança Social. Neste caso, como o regime a criar não terá taxa 

contributiva da empresa (referido a seguir) será indiferente o que estiver 

definido neste parâmetro. 
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Edição da tabela Segurança Social – Configuração de novos regimes 

Deverá existir um regime de Segurança Social com a contribuição da empresa “0” e do 

trabalhador “11%”, embora a taxa do trabalhador possa ser diferente. 

 

 

Edição da tabela Funcionários – Configuração do Regime 3 de segurança Social 

Os funcionários abrangidos por esta medida deverão ter definido um novo regime, que pode 

ser o regime 2 ou regime 3, para acautelar que, no mesmo período, o trabalhador venha a 

usufruir de outro apoio que implique a separação dos montantes na declaração, 

nomeadamente do apoio extraordinário de apoio à família.  

 

Assim, para se manter a coerência com as parametrizações já efetuadas neste contexto, 

deverá ser associado ao campo “Seg. Social 3” o novo código para “Lay-Off” (qualquer das 

modalidades). 
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De modo a agilizar a associação do regime Segurança Social aos funcionários, foi 

disponibilizada em Utilitários \ Alterações Gerais, uma nova opção para efetuar a associação 

em massa desta configuração. 

  

No passo seguinte, deverá assinalar a checkbox “Regime 3”. 

 

No último passo, seleciona-se quais os funcionários aos quais se pretende atribuir o regime 3 

da Segurança Social. 
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Lançamento da falta  

Ao contrário do que é habitual, a falta de “Lay-off” por redução do tempo de trabalho não 

pode ser lançada diretamente nas janelas típicas, uma vez que pode ser necessário registar 

outros elementos de contexto caso a entrada nesta modalidade de apoio não coincida com o 

início do processamento. Além disso, procurou-se também que o processo de registo desta 

ausência seja similar ao que é efetuado na comunicação à Segurança Social (formulário de 

adesão ao “Lay-off” simplificado), onde a comunicação da redução do tempo de trabalho é 

efetuada em horas semanais. 

A solução passou então pelo desenvolvimento de uma nova janela onde é indicado um 

conjunto de informações e, a partir daí, criar um ou mais registos de faltas na tabela de faltas, 

para que depois possam ser processadas. 

Importante: Uma vez que o apoio atribuído pela Segurança Social à empresa será calculado 

numa base de 30 dias, é aconselhável que, na aplicação, os funcionários tenham o 

processamento configurado para 30 dias, durante o período em que exista esta compensação. 

De contrário, o valor a compensar calculado para o recibo e para o mapa das remunerações, 

poderá divergir da retribuição que a Segurança Social irá efetuar. 

A janela de registo de redução do tempo de trabalho está disponível na ficha do funcionário, 

botão “LayOff”, sendo também possível efetuar este registo através das Alterações Gerais para 

inserir esta informação em massa. 

 

De modo a tornar mais abrangente a explicação, o registo será efetuado numa data de adesão 

ao “Lay-off” que não coincida com o período de processamento dos recibos de salários. 

 Data de início e data fim - Deve corresponder a meses completos. De notar, que de 

acordo com a explicação da Segurança Social, serão sempre 30 dias corridos, 

independentemente do mês ter mais ou menos dias. Por exemplo, no período 

contíguo ao referido na imagem, terá de ser 06/05/2020 a 04/06/2020 (e não 05/06), 

porque o mês de maio tem 31 dias. 

 Modalidade – Neste momento, é um valor fixo atribuído automaticamente ao inserir a 

linha. 

 Horas semana – Campo informativo que apresenta as horas de trabalho semanais 

normais indicadas na ficha do funcionário. No caso de trabalhadores a tempo parcial 

são apresentadas as horas parciais semanais. 

 Horas de redução – Deve indicar as horas semanais de redução do trabalhador – No 

exemplo, estão 24 horas, o que significa que em 5 irá reduzir 3 dias e que trabalhará 2 
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dias (16 horas) por semana. O tempo de redução deverá coincidir com o valor indicado 

no formulário de adesão ao “Lay-off” da Segurança Social. 

 Código falta – Deve selecionar um código de falta, que será usado para registar o 

tempo de ausência traduzido em faltas. Esta falta tem de ser em horas e estar 

configurada como “Lay-off” Redução do tempo de trabalho. 

 Lançado – Campo de controlo que indica se a linha já gerou a falta ou faltas. 

 

Cálculo das horas para a falta e respetivo registo 

 No caso do período indicado não coincidir com o período do processamento, as faltas 

são divididas em dois registos, pelo tempo a que corresponde cada um dos períodos 

de processamento. Considerando o exemplo da imagem e tendo em conta que o 

processamento inicia no dia 1 de cada mês, em abril serão consideradas as horas 

referentes a 25 dias (30/abr – 6/abr + 1) e no mês de maio o restante: 5 dias (5/mai – 

1/mai + 1). 

Isto significa que o apoio da Segurança Social, apesar de corresponder a um mês 

completo, no ERP será processado em dois períodos de processamento diferentes, 

pela correspondente proporção. 

o O processo está preparado para determinar as horas de faltas em 

processamentos mensais normais e desfasados. 

o Não suporta processamentos periódicos, uma vez que não existe sistemática 

na data de início e de fim de cada processamento. 

 

 Cálculo das horas de redução no período a processar  

o Horas de redução no mês -> Conversão das horas semanais de redução em 

horas mês: (N.º horas redução x 52 / 12) 

o Horas de redução no período a processar: (N.º de dias a processar no mês x 

Horas de redução no mês / 30) 

o Considerando o exemplo acima, o resultado seria o seguinte: 

 Mês abril 

 Horas de redução no mês: 104,00 (24 x 52 / 12) 

 Horas de redução em abril: 86,6667 (25 x 104,00 / 30) 

 N.º horas de falta a lançar: 86,6667 (sem arredondar) 

 Mês maio  

 Horas de redução no mês: 104,00 (24 x 52 / 12) 

 Horas de redução em maio: 17,3333 (5 x 104,00 / 30) 

 N.º horas de falta a lançar: 17,3333 (sem arredondar) 

 

Nota: Se existir um novo registo de redução (de maio a junho), 

será criada uma nova falta com o equivalente a 25 dias 

(86,6667), que somado a 17,3333, dará o mês completo de 

redução 104,00. 
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 Registo das faltas – Após a gravação do registo na janela de “Lay-off”, serão criadas as 

faltas, de acordo com os cálculos referidos acima para os processamentos de abril e de 

maio. 

 
Apesar de visualmente estarem arredondados a duas casas decimais, o número de 

horas em cada uma das linhas não está arredondado para diminuir o efeito dos 

arredondamentos. 

 

Nota: As faltas tipificadas como “Lay-off” por redução do tempo de trabalho não 

podem ser inseridas diretamente nas janelas de faltas, pelo motivo já referido, 

existindo mesmo uma validação que impede o seu lançamento para evitar erros de 

processamento. 
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O registo de ausência por “Lay-off” na modalidade de redução do tempo de trabalho pode 

também ser efetuado através das alterações gerais. 

 

 

Deverá depois estabelecer os filtros e confirmar. Chama-se a atenção que os filtros 

estabelecidos devem corresponder apenas aos funcionários que estejam nas mesmas 

condições contratuais, nomeadamente, no que se refere ao número de horas semanais do 

funcionário e do tempo de redução pretendido. 
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Processamento 

 

 O processamento levará em linha de conta as faltas que corresponderem à redução do 

tempo de trabalho. 

 Determinará o valor correspondente aos 2/3 da remuneração ilíquida do trabalhador, 

cujos abonos que concorrem para esta remuneração estejam especificados na própria 

falta, e balizará o mesmo com os limites mínimo e máximo, definidos na ficha da 

empresa. 

 Apurará o valor de retribuição do trabalho relativo ao período em que esteja em “Lay-

off” por redução do tempo de trabalho. 

 Calculará o valor do apoio pelo diferencial que resultar dos 2/3 da remuneração 

ilíquida e o valor de retribuição do trabalho durante o período em ”Lay-off”, 

repartindo 30% a cargo da empresa e 70% a cargo da Segurança Social. 

 Prevê a possibilidade do “Lay-off” não coincidir com o período de processamento na 

aplicação, sendo que, neste caso: 

o Os cálculos serão efetuados com base numa proporção pelo tempo que 

abrange o “Lay-off” versus o tempo total do período de processamento.  

o Serão diferenciadas a verbas relativas ao apoio, da retribuição do trabalho em 

tempo de “Lay-off” e das verbas sem estar em “Lay-off”, de modo a que 

possam ser declaradas de forma separada na DMR Segurança Social e outros 

mapas. 

 O registo de “Lay-off” por redução do tempo de trabalho pode acumular com outros 

apoios (apoio à família ou “Lay-off” por suspensão) ou outro tipo de faltas, desde que, 

no conjunto, não ultrapasse os dias do mês de processamento, excluídos dos dias 

trabalhados em “Lay-off” por redução do tempo de trabalho. 
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Emissão do recibo de vencimento 

 O recibo abaixo tem em consideração os elementos registados de “Lay-off” por 

redução do tempo de trabalho, ilustrados no ponto anterior. 

 Considerou-se uma remuneração ilíquida de 1.200,00 em que: 

o 1.150,00, é o vencimento base 

o 50,00, são as diuturnidades 

 

Explicação dos valores no recibo 

o Remuneração ilíquida no período em “Lay-off” = 1.000,00 (1,200,00 x 25 / 30) 

o 2/3 remuneração ilíquida no período em “Lay-off”: 666,67 (1.000,00 x 2 / 3) 

o Valor da retribuição do trabalho em “Lay-off” = Remuneração ilíquida do 

período – Valor relativo às faltas no período em “Lay-off”: 400,00 (1.000,00 – 

(1.000,00 x 86,67 / (173,33 x 25 / 30))   (1.000,00 – 1.000,00 x 

86,6667/144,4417)  (1.000,00 – 600,00) 

o Valor do apoio = Valor dos 2/3 da remuneração ilíquida no período em “Lay-

off” – Valor Retribuição do trabalho em “Lay-off”: 266,67 (666,67 – 400,00)  

 Suportado pela empresa = Valor do apoio x 0,3: 80,00 (266,67 x 0,3) 

 Suportado pela Seg. Social = Valor do apoio x 0,7: 186,67 (266,67 x 0,7) 

o Valor devido ao trabalhador durante período de “Lay-off” = Valor da 

retribuição do trabalho em “Lay-off” + apoio suportado pela empresa + apoio 

suportado pela Seg. Social: 666,67 (400,00 + 80,00 + 186,67) que é igual ao 

valor dos 2/3 da remuneração ilíquida no período em “Lay-off”. 

o Remuneração ilíquida fora do período em “Lay-off” ((Vencimento + 

Diuturnidades) x (30 - dias faltas) / 30): 200,00 ((1.150,00 + 50,00) x (30 - 25) / 

30)  (1.200,00 x 5 / 30). 

o Subsídio de refeição – Valor referente a 11 dias, uma vez que as faltas por 

“Lay-off” (86,67) representam metade do período de processamento (173,33). 
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Declaração de remunerações à Segurança Social 

O mapa será emitido e o ficheiro gerado de acordo com as mesmas regras que existiam. 

Apenas terá outras taxas, para declarar as remunerações relativas ao “Lay-off”. 

Declaração das verbas relativas à compensação por “Lay-off” 

 

Nesta declaração constam todas as verbas do “Lay-off” por redução do tempo de 

trabalho, isto é, os valores dos três abonos classificados com o regime Seg.Social 3 

(apoio suportado pela empresa, apoio suportado pela Segurança Social e retribuição 

do tempo de trabalho em período de “Lay-off”). 

 

Declaração das verbas relativas ao tempo de trabalho normal 

 

 

Criação de valores por defeito 

No que for possível serão criados de forma automática abonos, descontos e faltas pré-

configurados de acordo com algumas das normas em vigor. 
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Legislação e outra documentação de suporte 
 

Simuladores Seg. Social 

“Lay-Off” – Redução suspensão contrato de trabalho 

“Lay-Off” – Redução do tempo de trabalho 

http://www.seg-social.pt/reducao-calculo-do-valor-da-retribuicao 

Segurança Social – Procedimentos  

Procedimentos a seguir pelas entidades empregadoras e pelos trabalhadores sobre as medidas 

excecionais no âmbito da crise COVID-19. 

Decreto-Lei 10-G/2020, 26 de Março 

Estabelece uma medida excecional e temporária de proteção dos postos de trabalho, no 

âmbito da pandemia COVID-19. Revogou a portaria 71-A/2020, 15 de Março, na sua redação 

atual. 

Decreto-Lei 10-A/2020, 13 de Março 

Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo 

Coronavírus — COVID 19. 

Despacho nº 2875-A/2020, 3 de Março 

Adota medidas para acautelar a proteção social dos beneficiários que se encontrem 

impedidos, temporariamente, do exercício da sua atividade profissional, por ordem da 

autoridade de saúde, devido a perigo de contágio pelo COVID-19.  

 

 

 

 

 

Data da última atualização: 23/04/2020 

  

http://www.seg-social.pt/suspensao-calculo-do-valor-da-retribuicao
http://www.seg-social.pt/suspensao-calculo-do-valor-da-retribuicao
http://www.seg-social.pt/reducao-calculo-do-valor-da-retribuicao
http://www.seg-social.pt/reducao-calculo-do-valor-da-retribuicao
http://www.seg-social.pt/documents/10152/16722120/Medidas+Excecionais+no+%C3%A2mbito+da+Crise+COVID-final.pdf/fe186ada-5a4b-4421-93f2-43e8d0dc6d08
https://dre.pt/application/file/a/130779603
https://dre.pt/application/file/a/130251721
https://dre.pt/application/file/a/129846037
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